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A 

CAMARA MUNICIPAL D~ COLATINA 
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MESA DIRETORA DA CÂMARA flO.I\TICIPAL 

RESOLUÇÃO NQ 005/96 

Requerente: 

CONCEDE LICENÇA A VlIBT.!r.DOR 

Assunto: ----------------



C.6.MARA 
ESTADO 

Ao 

MUNICIPAL DE COLATZNA 
DO ESPxRITD SANTO 

Exmo.Sr. Presidente da Câmara Municipal de Colatina-ES. 

Senhor Presidente, 

Pedro Sfalsini, brasileiro. casado, Ve
reador à esta Cimara Municipal, vêm respeitosamente à presen
~a de V.Exa. para solicitar se disne conceder-lhe licen~a pa
ra desempenhar miss~es temporárias de caráter cultural ou de 
interesse pÓblico fora do territ6rio do Município no período 
de 18/03 a 08/04 do corrente ano, conforme estabelece o Arti
go 83, Item II, da Resolu~io NQ 96/93, de 16/11/93. 

1\1. Te·.-·mos. 
P. De-Fe:ff i mente .. 

1. .996. 
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MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESP~RITO SANTO 

... ,. ··, 

CONCEDE LICENÇA A VEREADOR: 
. . .. . . .. ----------------------------

A Câmara Municipal de Colatina, do 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições le
gais, APROVA: 

Artigo 1Q - É concedida licença ao Vereador Pedro Sfal
sini para desempenhar Missão Temporária de 
Caráter Cultural e de interesse público, 
fora do Território do Município,de 18 de 
março de 1996 a 08 de abril de 1996, em 
conformidade com o que estabelece o artigo 
83, Inciso II do Regimento Interno. 

Artigo 2Q - Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando rev<Íg das as dis
posições em contrário. 

MESA DIRETORA 

Sala das Sessõe 
Em, 27 de f ever de 1996 
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CÂMARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESP~RITO SANTO 

PARECER 

A Comissão Permanente de Legisla
ção, Justiça e Redação Final, reunida para apreciar o Pro
jeto de Resolução nQ 04/96 que " Concede Licença a Verea
dor", de autoria da Mesa Diretora da Câmara, obedecendo o 
que estabelecem os Artigos 42 e 68 do Regimento Interno da 
Casa entende que o referido Projeto de Resolução encontra 
amparo no Artigo 83 do Regimento Interno, que diz: " O Ve
reador poderá licenciar-se, mediante requerimento dirigido à 
Presidência e sujeito à deliberação do Plenário nos seguin
tes casos": Inciso II: " para desempenhar missões temporá
rias de caráter cultural ou de interesse público, fora do 
território do Município". Tendo em vista o exposto, somos 
pela aprovação do Projeto de Resolução em tela,solicitando 
aos nobres edis que acompanhem o nosso Parecer. 

Sala das 
Em 27 de 

~-j •etfe-1~~ 
Valdir ~ 1

scimento 
Presidente 

Asterval Antonio Altoé 
Membro 



C~MAR.A 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPÍRITO SANTO 

()'f H i"••.!Q 223/96 
Colatina, 09 de abril de 1996. 

Do Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Ao Coordenador Municipal de Imprensa Oficial 

Ref.: Remessa (Faz) 

Senhor Coordenador, 

Na qualidade de Presidente deste Poder Le
gislativo Municipal, faço chegar às mãos de V.Exa. cópia da 
Resolução nQ 139, aprovada na Reunião do dia 04 de março de 
1996, para que se digne publica-lá. 

Sendo só, para o momento, reitero os pro
testos de estima e consideração. 

Ao 
Ilmo.Sr. 

Atenciosamente, 

~t2ez;:,-
João Eugênio Costa Meneghelli 

Presidente 

Coordenador Municipal de Imprensa Oficial 
Nesta. 



C:::ÃMAR.A 
ESTADO 

MUNICIPAL DE 
DO ESP::í:R.ITO 

CD LATINA 
SANTO 

RESOLUÇÃO NQ 139 

CONCEDE LICENÇA A VEREADOR: 

A Câmara Municipal de Colatina, do 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições le
gais, APROVA: 

Artigo lQ - É concedida licença ao Vereador Pedro Sfal
sini para desempenhar Missão Temporária de 
Caráter Cultural e de interesse público, 
fora do Território do Município,de 18 de 
março de 1996 a 08 de abril de 1996, em 
conformidade com o que estabelece o artigo 
83, Inciso II do Regimento Interno. 

Artigo 2Q - Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as dis
posições em contrário. 

Registre-se e Publique-se 

Câmara Municipal de Colatina,04 de março de 1996 

~6-
PRESIDENTE 

Registrada e Publicada na Secretaria nesta data 

SECRETÁRIO 



CÂMARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE 
DO ESP~RITO 

COLATINA 
SANTO 

CONCEDE LICENÇA A VEREADOR: 

A ·câmara Municipal de Colatina, do 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições le
gais, APROVA: 

Artigo 1Q - É concedida licença ao Vereador Pedro Sfal
sini para desempenhar Missão Temporária de 
Caráter Cultural e de interesse público, 
fora do Território do Município,de 18 de 
março de 1996 a 08 de abril de 1996, em 
conformidade com o que estabelece o artigo 
83, Inciso II do Regimento Interno. 

Artigo 2Q - Esta Resolução entra em 
sua publicação, ficando 
posições em contrário. 

MESA DIRETORA 

Sala das Ses 
Em, 27 de f e 

data de 
as dis-

de 1996 


